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DECRETO Nº 107 GAB/PREFEITO, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA, ESTADO DO 

PARÁ, O SR. FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica: 

CONSIDERANDO o Decreto do Estado nº 2.770, de 21 de novembro de 2022;  

CONSIDERANDO que algumas partidas coincidem com o período de funcionamento 

habitual dos serviços municipais, a Gestão identificou a necessidade de adotar horários 

diferenciados para não prejudicar o atendimento à população. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica estabelecido o expediente nos órgãos e entidades da Administração Direta 

e Indireta, nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol jogar na Copa do Mundo 

FIFA 2022, nos termos a seguir:  

§ 1° Nos dias em que os jogos se realizarem às 13h, o expediente se encerrará às 12h.  

§ 2° Nos dias em que os jogos se realizarem às 16h, o expediente se encerrará às 13h.  

Art. 2º - Os serviços de limpeza e segurança pública, terão expedientes específicos, por 

se tratarem de serviços essenciais do município.  

Art. 3º - Abrange este Decreto, serviços e todas as repartições municipais.  

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Dê-se Ciência; Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, em 28 de novembro de 2022. 

 

  

 

FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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